Pedido de Providências

2ª Vara de Registros Públicos

Procedimento n° 000.01.060.594-0

Interessado: Carlos Almeida


Meritíssimo Juiz:


O interessado Carlos Almeida pretende a regularização de seus documentos pessoais, mediante a inserção de dados de filiação, almejando, assim, a cessação de inúmeros constrangimentos por ele experimentados, em virtude da ausência dos nomes de pai e mãe.


Segundo consta, em cumprimento ao mandado judicial expedido pelo digno Juízo da 2ª Vara Privativa de Menores da Capital, lavrou-se o assento de nascimento de Carlos, em data de 28 de setembro de 1963, a fls. 268, do Livro A-087, constando ser ele do sexo masculino e ter nascido no dia 08 de agosto de 1961, sem quaisquer outros dados qualificativos, uma vez que Carlos encontrava-se abrigado na extinta Febem, local onde o foi criado.


Onze anos depois, foi determinada a retificação judicial do assento, para o fim de ser acrescentado o patronímico ALMEIDA, conservados os demais dados do registro (fls. 39).


Em que pese a preocupação externada, já àquela época, pelo Juizado de Menores da Capital, tão só a inserção de patronímico Almeida não foi suficiente para poupar o interessado de submeter-se a experiências vexatórias, consoante demonstrado no sucinto, porém suficiente relato apresentado (fls. 03/04).


Saliente-se que em recente episódio, uma vez mais, Carlos enfrentou novo constrangimento, causado em virtude de problemas cadastrais perante a Justiça Eleitoral, que considerou irregular a sua inscrição eleitoral, justamente pela ausência dos dados de filiação.


Diante desses fatos, pretende ele seja determinada a inclusão de nome de pai e mãe, sugerindo, ainda, a utilização de nomes bíblicos ou históricos.


Esse o resumo do necessário.


O Pleito é de ser acolhido.


A Constituição Federal da República, já no seu preâmbulo, ao instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, estabeleceu, dentre outros, os valores da igualdade e do bem-estar, como ideais supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos.


A Carta Magna contém os alicerces desse Estado Democrático de Direito, representados nos princípios fundamentais da República do Brasil
, fonte primeira de inspiração e interpretação do direito. Tais princípios, pois, formam a base e o escopo da nação e transcendem a ordem jurídica, para alcançar as demais ordens política, social e econômica.


Dentre os novos paradigmas estabelecidos para o Estado Democrático, sobreleva-se a dignidade da pessoa humana
 que, ainda que se possa considerá-la a chama que ilumina o direito, é um conceito de difícil definição, vago e impreciso, relativo à valoração humana.


Pelo conceito proposto por Kant, o homem como ser racional, existe como fim em si mesmo, e não simplesmente como meio. Assim, o direito existe em função do homem e para proporcionar seu desenvolvimento e bem estar dentro da sociedade; sob a condição de não prejudicar terceiros.


Para ele as coisas estão subordinadas a distintas escalas de valores, isto é, algumas tem um preço e outras uma dignidade. Esta última se destaca, justamente, por ser superior a qualquer preço, caracterizando um valor interno, que não admite equivalente.


A dignidade é exclusiva, absoluta e intrínseca ao ser humano. Funde-se com a própria natureza do homem de modo que mesmo um comportamento indigno não priva as pessoas dos direitos fundamentais e de sua dignidade.


A dignidade, como atributos da natureza humana, não admite nenhuma espécie de violação, em qualquer de sua formas, seja através da humilhação, da discriminação, do menosprezo ou por qualquer outro meio de desrespeito ao homem.


No caso sub examine, Carlos teve vários de seus direitos cerceados, em virtude da ausência dos dados de filiação em sua certidão de nascimento. 


O referido assento foi lavrado nos termos das regras legais
 que disciplinam a matéria, cujo comando sempre foi no sentido de que o registro se realize à vista dos elementos fornecidos pelas entidades de abrigo ou daqueles indicados pela autoridade judiciária.

Tal determinação é consentânea com a finalidade publicista dos assentamentos, cujo escopo é a garantia da autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, impondo-se, em virtude dessas necessidades, o absoluto respeito ao princípio da veracidade, no que concerne às informações levadas ao registro.


Todavia, até mesmo o salutar rigor, que é da essência dos registros públicos, deve, excepcionalmente, ceder lugar a interesses maiores, tal qual a dignidade da pessoa, hipótese refletida nos autos.


Ora, Excelência, todos nós, de uma forma ou de outra, mesmo que intuitivamente, somos levados a perquirir dados sobre nossa origem, no afã de buscar elementos e traços comuns entre  as pessoas próximas e os semelhantes, sendo que referido processo de identificação tem por pressuposto e início, justamente, o contexto familiar.


O vocábulo família tem origem no latim, sendo empregado no direito romano, ora para designar o grupo de pessoas sujeitas ao poder do pater familias, ora o grupo de pessoas unidos pela cognatio, podendo significar também o patrimônio ou a herança.


A definição mais comum concebe família como o conjunto de pessoas aparentadas, que vivem, em geral, na mesma casa, particularmente o pai, a mãe e os filhos.


O Código Civil não define a família, embora as constituições brasileiras, a partir de 1934, a ela se referissem, prevalecendo hoje o conceito mais amplo adotado pela Carta Magna, que reconheceu como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, bem como a comunidade formada por qualquer dos pais e seus descendentes.


A palavra família é usada em vários sentidos. Num conceito mais amplo poder-se-ia definir a família como sendo formada por todas aque​las pessoas ligadas por vínculo de sangue, ou seja, todas aquelas pes​soas provindas de um tronco ancestral comum, incluídos, pois, dentro de sua órbita todos os parentes consangüíneos.


Numa acepção um pouco mais limitada, poder-se-ia compreen​der a família como abrangendo os consangüíneos em linha reta e os colaterais sucessíveis, isto é, os colaterais até quarto grau.


Num sentido ainda mais restrito, constitui a família nuclear o conjunto de pessoas compreendido por ambos os pais ou um deles e sua prole. 


Seja ela tomada num ou noutro sentido, certo é que, dentro dos quadros de nossa civilização a família constitui a base de toda a estrutura da sociedade. Nela se assentam não só as colunas econômicas, como se esteiam as raízes morais da organização social. 


A família se apresenta, portanto, como instituição que surge e se desenvolve do conúbio entre o homem e a mulher e que vai merecer a mais deliberada proteção do Estado, que nela vê a célula básica de sua organização social.


Feita essa digressão quanto ao conceito de família e fixada a sua importância, seja no contexto individual ou, também e principalmente, no convívio sóciopolítico, não é justo e nem digno, negar-se a alguém o direito de pertencer, ainda que de forma ficta, a uma família nuclear, composta de pai, mãe e filho.


Com efeito, Excelência, em hipóteses excepcionais, como a retratada nos autos, a observância do princípio da veracidade dos registros públicos deve ceder lugar aos ajustes e adaptações que se façam necessários para resguardar a dignidade das pessoas envolvidas. 


Essa limitação ou mesmo adaptação não são novas em matéria registrária, como se verifica nas hipóteses de expedição de certidão envolvendo os dados relativos à adoção estatutária ou naquelas previstas no artigo 57, § 7°, da Lei de Registros Públicos, que disciplina a possibilidade de alteração do nome, em razão do programa de proteção de testemunhas.


Ressalte-se que essa flexibilização dos registros não importa em prejuízo a terceiros e não induzem confusão, uma vez que, no caso concreto, o verdadeiro, porém desconhecido, estado de filiação sempre poderá ser investigado, já que tal direito é imprescritível.


Ora, D. Julgador, restou claro nos autos que o interessado vem sofrendo incontáveis humilhações e tem tido seus direitos violados, até mesmo pelo Poder Judiciário, uma vez que teve ele seu título de eleitor glosado pela Justiça Eleitoral, correndo o risco de ver tolhido um dos mais importantes mecanismos de exercício da cidadania.


Ficou evidenciada a marginalização experimentada por Carlos, tão somente em razão do infortúnio de ter sido abandonado por seus pais biológicos e não ter tido a sorte de contar com quem o adotasse.


O que se pretende através deste procedimento, embora seja novo em nosso ordenamento, já é a praxe em países como  Espanha e  Itália, que introduziram em seus sistemas jurídicos métodos distintos, para salvaguardar a dignidade pessoal dos filhos de pais desconhecidos.


Nesse sentido, destacam-se as palavras de Francisco Luces Gil
: 

“La moderna Legislación registral española no se limita a una minuciosa ordenación del nombre de las personas, tanto em su aspecto sustantivo como registral. Contiene además um conjunto de normas específicas de conflicto de enorme interés, que constituyen un Derecho especial de preferente aplicación con respecto de las normas generales de Derecho internacional privado,...”

“ La exigencia general de este dato de identidad, cuando la filiación paterna, materna o ambas a al vez sean desconocidas, puede ofrecer el inconveniente de poner públicamante de relieve el origen ilegítimo o desconocido de la filiación de la persona, con grave prejuicio para su identidad personal. Por esta razón, en algunos países, como en Italia, se ha optado por el sistema de suprimir la mención de la filiación del quadro general de indicaciones individualizadoras. Nuestra Moderna Legislación de Registro civil ha resuelto de um modo original y acertado el problema de que el cuadro completo de las menciones de identidad pueda ser utilizado por toda persona, sin detrimento de su dignidad personal, mediante el arbitrio de asignar a aquellas personas, cuya filiación  sea desconocida o no pueda ser legalmente constatada, um nombre de padre y madre ficticios, utilizables a todos los efectos de individualización de la persona y que deben figurar en las certificaciones en extracto de nascimiento. A tenor de lo dispuesto en el artículo 191, Párrafo 1º, del Reglamento: “No constando la filiación, el Encargado consignará en la inscripción de nascimiento o en otra marginal, en lugar de los nombres de padre e madre, otros de uso corriente, con la declaración deque se consignan a efectos de  identificar a la persona. Tales nombres serán usados en las menciones de identidad.”


Os ordenamentos jurídicos português e argentino não indicam expressamente a possibilidade de inclusão dos dados de filiação, mas estabelecem que qualquer menção à origem desconhecida deve ser  evitada, para preservar a dignidade da pessoa.


Pode-se afirmar que o estigma hoje experimentado pelo interessado, e por inúmeros outros brasileiros, filhos de pais desconhecidos, é semelhante ao sofrimento antes imposto aos filhos nascidos fora do matrimônio, adulterinos, incestuosos e sacrílegos.


Todavia, com a Constituição da República de 1988, essas situações foram banidas pelo ordenamento jurídico que, acompanhando as transformações da sociedade brasileira, resolveu, em boa hora, despenalizar os filhos punidos pelos atos de seus pais.


Não obstante esses avanços, os filhos de pais desconhecidos, abandonados à própria sorte, além dos traumas próprios dessa situação, ainda hoje têm de carregar consigo o estigma de verem seus documentos lavrados apenas com o prenome e, quando muito, com a indicação de um nome de família, sem qualquer menção aos dados de filiação.


Diante de todo o exposto, com o propósito de por fim ao sofrimento noticiado pelo interessado Carlos Almeida, opino seja deferido o pleito, fazendo-se inserir no assento de nascimento lavrado a fls. 268, do Livro A-087, que Carlos Almeida é filho de Crisóstomo Almeida e de Penélope Almeida, consoante sugestão de fls. 04.


Considerando, finalmente, que nossa legislação é omissa quanto à inclusão dos dados de filiação na lavratura de assentos de filhos de pais desconhecidos e que essa situação irá, certamente, causar os mesmos transtornos e dissabores experimentados pelo interessado nestes autos, sugiro seja conferido o caráter normativo à decisão a ser proferida por Vossa Excelência, a fim de que, na hipótese de tal cautela não ser determinada pelo Juízo da Infância e da Juventude, ser determinada a inclusão dos dados de filiação, utilizando-se, para tanto, de nomes e prenomes de uso corrente.


São Paulo, 28 de novembro de 2.001

Márcio Pires de Mesquita

1° Promotor de Justiça de Registros Públicos

� Artigo 1° - A República Federativa do Brasil formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos:


II- a cidadania,


III- a dignidade da pessoa humana;”


Artigo 3º - Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:


III – Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais.


IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor idade e quaisquer outras formas de discriminação.”


Artigo 5° - Todos os brasileiros são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, o direito existe em função do homem e para proporcionar seu desenvolvimento garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade ao direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade.


� artigo1º, inciso III.


� artigos 61 e 62 da Lei de Registros Públicos


� Dicionário Aurélio


� El Nombre Civil de las Personas Naturales em el Ordenamiento Jurídico Español, Ed. BOSCH, Barcelona, 1978, p.246/247.





